
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa contratada, 
abaixo qualificada, executou os serviços abaixo discriminados de maneira satisfatória, 
cumprindo com todas as suas responsabilidades e não restando nada que a desabone. 

Tecnicamente, atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e atendem 
às especificações e exigências de acordo com o memorial descritivo e normas técnicas aplicáveis, 
de forma criteriosa e satisfatória. 

 

CONTRATANTE EMITENTE: 

NOME/RAZÃO SOCIAL: INFRACEA CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO AEROPORTOS E CAPACITAÇÃO 
LTDA. 

CNPJ:  17.469.843/0001-34 

ENDEREÇO: EQS 114/115, Bloco A, Loja 43, Edifício Casablanca, Asa Sul, Brasília, DF  

CEP.: 70.377-400.  

CONTRATO Nº 026/INFRACEA/2022 

Locais: Aeroporto Municipal Pedro Rabelo de Sousa, localizado no Município de Paracatu – MG 
(ICAO: SNZR) e Aeródromo Dias Branco (ICAO: SJDS). 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Felipe Alexandre Viana de Siqueira. 

DATA DE ÍNICIO: 03/01/2022. 

CONTRATADO: 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 311 AIRPORTS CONSULTING, SERVICOS AEROPORTUARIOS LTDA 

CNPJ: 45.142.786/0001-10 

ENDEREÇO: Rua Everardo Santana Veve, nº 150, Sala 01, Terminal de Passageiros, 
Paracatuzinho, Paracatu, MG 

CEP: 70.377-400                                                                                                      

REPRESENTANTE LEGAL: Felipe Alexandre Vieira de Siqueira 

CPF: 612.428.296-87. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

I – Responsável pela elaboração e/ou a supervisão da elaboração de: 



 

• Planos, métodos e manuais, em conformidade com o Regulamento Brasileiro de Aviação 
Civil (RBAC) Nº 153 e Nº 139 para os Aeroportos operados pela CONTRATANTE incluindo 
anexos, como PLEM, MGSO, Plano de Manutenção, Relatórios sobre condições de 
infraestrutura, análise de PBZPA, PZR e outros necessários para operação de aeroporto 
ou aeródromo civil público ou privado; 

• Regularização de aeródromos públicos para aderência aos normativos do Comando da 
Aeronáutica (COMAER) e da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC); 

• Processos consultoria, inspeção e certificação operacional de aeródromos públicos 
operados pela CONTRATANTE ou que tenham contratado a CONTRATANTE para tal 
finalidade; 

• Plano de segurança aeroportuária (PSA), Comissão de Segurança Aeroportuária (CSA) e 
Gerenciamento e Supervisão AVSEC de Aeroportos Operados pela CONTRATANTE; 
Elaboração de metodologia de credenciamento e gerenciamento dos Planos de Controle 
de Qualidade AVSEC (PCQ/AVSEC) dos Aeródromos operados pela CONTRATANTE ou de 
Aeroportos que tenham contratado a CONTRATANTE; 

• Disponibilização de pessoal responsável AVSEC por Aeroportos Operados pelo 
Contratante, contemplando controle de credenciamento, Controle de Qualidade, e 
formação compatível para tal finalidade; 

• Planos de gerenciamento do risco da fauna (IPF e PGRF); 
• Implementação de Planos de Gerenciamento da Segurança Operacional (SGSO), com a 

elaboração de AISO e PESO; 
• Assessoramento para atendimento de normativos do COMAER (Comando da 

Aeronáutica) e ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil). 
• Consultoria para desinterdição de aeródromos públicos e privados, com elaboração e 

gerenciamento de Plano de Ações Corretivas (PAC/ANAC), para o atendimento de não 
conformidades regulatórias. 

• Planos de Manutenção preventiva, corretiva e preditiva nos auxílios visuais luminosos, 
balizamento e sistemas elétricos, para os Aeroportos Administrados pela INFRACEA. 

• Planos e Manuais AVSEC exigidos pela ANAC para a Categoria do Aeródromo conforme 
RBAC 107 - Segurança da Aviação Civil Contra Atos de Interferência Ilícita - Operador de 
Aeródromo; 

• Capacitação dos colaboradores no curso básico de operações aeroportuárias, formação 
de fiscais de pátio/marshaling, formação de gestores aeroportuários; 

• Implantação do Sistema Tarifário do Aeródromo em conformidade com as normas da 
ANAC, contendo a definição de planilha de tarifas a serem aplicadas (manual e tabela 
de cobrança), metodologia, capacitação de dois tarifadores e implementação; 

• Projetos básicos e executivos aeroportuários; 
• Projetos de sinalização horizontal e vertical dos Aeroportos operados pela INFRACEA 

Aeroportos, ficando a Anotação de responsabilidade técnica à cargo da CONTRATANTE. 
• Condução de processos de alteração cadastral em conformidade com as normas da 

ANAC e do Comando da Aeronáutica. 
• Elaboração e condução de Plano Diretores Aeroportuários (PDIR). 



 

• Confecção de Manuais de Procedimento Operacional; Estudo de Viabilidade Técnica, 
Econômica e Ambiental (EVTEA) para Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) 
ou conforme demanda. 

• Projeto básico e Executivo para Instalação ou realocação de PAPI (Precision Approach 
Path Indicator), farol rotativo de aeródromo, cerca aeroportuária; 

• Laudo de resistência de faixa preparada, estudo e laudos de definição de PCN/ACN de 
pista de pouso e decolagem de acordo com normativo ANAC. 

• Seleção e treinamento de pessoal para operação aeroportuária. 
• Terceirização de mão de obra especializada para operação, manutenção e 

gerenciamento de aeroportos operados pela CONTRATANTE. 

Brasília, 16 de outubro de 2023. 

 

 

 

Fernando Augusto Maschio de Siqueira 
Representante Legal 

 

 

Lilia Marcos Viana de Siqueira 
Representante Legal 
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